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DADOS GERAIS 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

(PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 061/2023 

I. REGÊNCIA LEGAL 

 Regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 c/suas posteriores alterações e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 c/suas 
posteriores alterações, Decreto Federal nº 7.892/2013, e Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019. 

 

II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR DEMANDANTE 

PREFEITURA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE  

III. PROCESSO LICITATÓRIO IV. MODALIDADE 

Nº 061/2023 PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 031/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023 

V. OBJETO 

Constitui objeto do presente Pregão o Registro formal de preços, consignado em Ata, pelo período de 12 meses, para 
eventual e futura contratação de empresa(s) para o fornecimento parcelado de materiais de construção em geral 
destinados para manutenção e conservação dos prédios públicos, logradouros e saneamento da Prefeitura Municipal de 
Camocim de São Félix, conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I deste Edital. 

VI. TIPO / CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
VII. PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 
“Menor preço” julgamento por LOTE Até 12 (doze) meses 

 

VIII. DOS LOCAIS, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

LOCAL DO PREGÃO 
www.bnc.org.br - Acesso Identificado no link “acesso público” 

DATA LIMITE para acolhimento das propostas 11/01/2024 às 08h00min (horário de Brasília - DF) 

Data e horário de ABERTURA das 
PROPOSTAS 

11/01/2024 às 08h00min (horário de Brasília - DF) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 11/01/2024 às 08h30min (horário de Brasília - DF) 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 
 

 

IX. INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 ANEXOS 

I Especificações do Objeto/Termo de Referência;  

II Modelo de Proposta de Preços; 

III Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

IV Modelo de Declaração de cumprimento do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93; 

V Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

VI Minuta da Ata de Registro de Preços; e 

VII Minuta do Contrato. 
 

 

X. SOLICITAÇÃO/ACESSO AO EDITAL 

Na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, localizada na Praça São Félix, nº 20, Centro, 
Camocim de São Félix-PE, no horário das 08h00min às 13h00min; através de solicitação via e-mail: 
cpl.camocimsfelix@gmail.com; na INTERNET, acessando o Portal da Transparência da PMCSF 

(https://Camocim de São Félix.pe.gov.br/ ) ou ainda através do site da BNC (www.bnc.org.br/).  

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:comissaodecontratacao@gmail.com
https://saire.pe.gov.br/
http://bnc.org.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2023 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 031/2023 – SRP Nº 011/2023 

SUMÁRIO 

ITEM ASSUNTO 

01.00 PREÂMBULO 

02.00 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

03.00 OBJETO 

  

04.00 PRAZOS 

  

05.00 RECURSOS FINANCEIROS 

  

06.00 COMPONENTES DESTE EDITAL 

  

07.00 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

08.00 DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

  

09.00 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

  

10.00 DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO 

  

11.00 DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

  

12.00 DA CONSULTA PRÉVIA AO EXAME DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

13.00 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

14.00 PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

  

15.00 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

  

16.00 
DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE E DOS DOCUMENTOS DE 
HBILITAÇÃO  

  

17.00 DILIGÊNCIAS 

  

18.00 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  

19.00 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

  

20.00 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

  

21.00 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

22.00 INSTRUMENTO CONTRATUAL 

  

23.00 RECEBIMENTO DO OBJETO 

  

24.00 PAGAMENTO DAS FATURAS 

  

25.00 PENALIDADES 

26.00 DISPOSIÇÕES FINAIS 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023 
 

EDITAL 
 

 01.00 – PREÂMBULO 
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 031/2023 
 
O MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE, com sede na Praça São Félix, n° 20, Centro, 

Camocim de São Félix-PE, por ordem de seu Exmo. Sr. Prefeito, por intermédio de sua Pregoeiro, 
designada pela Portaria nº 002/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
a licitação na modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO), do tipo “MENOR PREÇO”, julgamento por 
LOTE, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, a qual 
será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 

LOCAL, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

Local do Pregão www.bnc.org.br - Acesso Identificado no link 
“acesso público” 

DATA LIMITE para acolhimento das propostas 
11/01/2024 às 08h00min (horário de Brasília - 
DF) 

Data e horário de ABERTURA das 
PROPOSTAS 

11/01/2024 às 08h00min (horário de Brasília - 
DF) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
11/01/2024 às 08h30min (horário de Brasília - 
DF) 

Referência de tempo Horário de Brasília 

Dados para contato 

Pregoeiro: Sergio Luiz Vieira E-mail: cpl.camocimsfelix@gmail.com  

Endereço: Praça São Félix, nº 20, Centro, 
Camocim de São Félix-PE. 

Fone: (81) 3743-1156 

OBSERVAÇÕES:  
 

▪ Em observância do disposto no artigo 191, caput e parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021, fica 
registrado que o presente certame e seu(s) reflexivo(s) contrato(s) reger-se-ão pelas disposições 
da Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 

   

02.00 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

02.01 - Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do Certame. 
 

02.02 - Para participar da licitação, se faz necessário prévio cadastro da licitante no sistema 
Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as 
instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC com www.bnc.org.br/sistema/. 

 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:comissaodecontratacao@gmail.com
http://bnc.org.br/sistema/
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  02.03 - Os trabalhos serão conduzidos por servidora da Prefeitura de Camocim de São 
Félix/PE, credenciada na função de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para os sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Administração Direta, 
disponível na Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço www.bnc.org.br/sistema/  
 

03.00 - OBJETO 

 
03.01 - Constitui objeto do presente Pregão o Registro formal de preços, consignado em Ata, 

pelo período de 12 meses, para eventual e futura contratação de empresa(s) para o fornecimento 
parcelado de materiais de construção em geral destinados para manutenção e conservação dos 
prédios públicos, logradouros e saneamento da Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix, 
conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I deste Edital. 

 
03.02 - O objeto desta licitação deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) licitante(s) 

vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelas respectivas 
Secretarias, mediante apresentação de requerimento, devidamente autorizado. 

 
03.03 - Os quantitativos indicados são estimativos podendo a PMCSF e/ou Fundo Municipais 

executá-lo no todo ou em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento 
gerenciada pela(s) respectiva(s) Secretaria(s), respeitados os limites legais de redução e acréscimo. 

 

04.00 - PRAZOS 

  

04.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 
deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão. 

 

04.02 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço do objeto desta licitação será de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura. Os possíveis contratos oriundos da referida 
Ata deverão estar de acordo com o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes. 

 
04.03 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) 

instrumento(s) de Contrato, o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à 
contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
04.04 - O prazo para entrega do objeto deste contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da solicitação pela Secretaria municipal demandante, através da Ordem de Fornecimento 

expedida pelo mesmo. 

04.04.01 - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser 
rejeitado(s) por não atender à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Edital e/ou 
apresentar(em) defeito(s) de fabricação, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O 

http://bnc.org.br/sistema/
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prazo para entrega do novo produto será de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do 
recebimento da solicitação de troca. 
 

04.04.02 - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados 
por meio das Ordens de Serviço expedidas pela PMCSF/Secretaria demandante, 
devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE ou na nota fiscal 
eletrônica. 
 
 

05.00 - RECURSOS FINANCEIROS 
 

 05.01 - As despesas para atender o possível fornecimento oriundo desta licitação correrão por 
conta das dotações orçamentárias que constarão no contrato firmado entre as partes. 
   

06.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 

 
06.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
 

06.01.01 - Especificações do Objeto/Termo de Referência (Anexo I); 
 

06.01.02 - Modelo da Proposta de Preços (Anexo II); 
 

06.01.03 - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
(Anexo III); 
 

06.01.04 - Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo IV); 
 

06.01.05 - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo V);  
 

06.01.06 - Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VI); e 
 

06.01.07 - Minuta do Contrato a ser firmado entre o Município de Camocim de São 
Félix/PE e/ou Fundos Municipais e a(s) licitante(s) vencedora(s) (Anexo VII).  
 

07.00 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

07.01 – Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Edital e seus anexos, que atendam a todas as 
exigências, especificações deste edital (inclusive no tocante à documentação) e que estejam 
previamente cadastradas junto ao sistema BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no site: 
www.bnc.org.br. 

 
07.02 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

 

http://www.bnc.org.br/
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07.03 – Como requisito para a participação no Pregão eletrônico, a licitante deverá declarar, 
em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

 

07.04 – A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenha 
restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista. 

 
07.05 - A licitante enquadrada na condição de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou microempreendedor individual, que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá assinalar em campo próprio do Sistema que atendem aos 
requisitos dos artigos 3º e 18-A da Lei mencionada. 

 

07.06 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e neste Edital. 

 

07.07 - Não poderão participar deste Pregão: 
 

 07.07.01 – Empresas que não tenham providenciado o credenciamento prévio na 
  BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS; 

 

07.07.02 – Empresa cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta 
licitação;  

  

 07.07.03 - Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e 
  jurídicas; 

 

07.07.04 - Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município de Camocim de São Félix/PE, durante o prazo da sanção aplicada; 
 

07.07.05 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação;  
 

07.07.06 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 

07.07.07 - Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º da 
Lei nº 8.666/93; 
 

07.07.08 - Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha 
tido vínculo empregatício com o Município há menos de 06 (seis) meses anteriores à 
data da sessão de abertura deste certame; 
 

07.07.09 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS 
(organizações sociais) ou OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse 
público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e 
outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o 
objeto da presente licitação. 
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07.08 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da 
licitante. 

 

07.09 - Ao participar do presente certame, a licitante declara tacitamente que não emprega 
menor, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal 
de 1988. 
 

07.10. As condições de participação serão verificadas pela Pregoeiro após o encerramento da 
etapa competitiva (lances), sem prejuízo de posterior verificação, a qualquer tempo, pelo município de 
Camocim de São Félix-PE 

 

08.00 – DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

 
08.01 - Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
Sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

09.00 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

 

09.01 - Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão credenciar-se junto ao 
sistema eletrônico da BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no site www.bnc.org.br/sistema/, 
para então cadastrar sua proposta até, no mínimo, 01 (uma) hora antes do horário fixado no edital 
para o recebimento das propostas.   

 
09.02 - A licitante deverá selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo 

com pacote ofertado pelo sistema da BNC e que melhor atenda a empresa cadastrada. 
 
09.03 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo da licitante, que 
poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da mencionada plataforma 
eletrônica. 

 

09.04 - O referido pagamento/remuneração, que será realizado ao detentor da plataforma 
eletrônica, possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
09.05 - Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá 

comprovar a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de 
todos os atos inerentes ao certame, na seguinte conformidade:  

 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração, público ou particular, 
preferencialmente com firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para 

http://www.bnc.org.br/sistema/
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firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação, formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame. A procuração deve vir acompanhada do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a” acima, que comprove os 
poderes do outorgante para o outorgado. 

 
09.06 - O credenciamento do usuário será pessoal/individual e intransferível para acesso ao 

sistema, sendo o mesmo responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e 
competências.    

 
 09.07 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, não cabendo ao Município de Camocim de São Félix/PE a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

09.08 - Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema 
eletrônico, durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão 

 

09.09 - O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão.     

09.09.01 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente ao Sistema BNC, para imediato bloqueio de acesso. 
 

09.10 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar 
também declaração de que atendem os requisitos dos artigos 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, 
para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A declaração deverá estar 
assinada pelo representante legal da empresa e, preferencialmente, com assinatura reconhecida 
em cartório do seu contador. 
 
 09.11 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
Federal nº. 123 de 14 de setembro de 2006 poderão caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará também a inabilitação 
da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 
09.12 – Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, as licitantes 

deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, através dos contados (42) 3026 
4570 e/ou Celular/ Whatsapp: (42) 3026 4550, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão 
Permanente de Licitação de Camocim de São Félix/PE, fone: (81) 3743-1156, e-mail: 
cpl.camocimsfelix@gmail.com  outras informações sobre o processo de credenciamento na referida 
plataforma. 

 

09.13 – A empresa participante do certame não deve ser identificada. 
 

mailto:contato@bnc.org.br
mailto:comissaodecontratacao@gmail.com
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10.00 – DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO 

 
10.01 - Para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 

a 45), as licitantes deverão, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu 
regime de tributação, devendo encaminhar, juntamente com documentação necessária a habilitação, o 
Termo de Opção, conforme modelo constante do Anexo V, acompanhado da documentação 
comprobatória de seu enquadramento como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-
EPP, mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

 
I – EMPRESAS OPTANTES PELO SISTEMA SIMPLES DE TRIBUTAÇÃO:  

  

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
 

II – EMPRESAS NÃO OPTANTES PELO SISTEMA SIMPLES DE TRIBUTAÇÃO: 
 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006;  

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  
 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ;  

d) Cópia do contrato social e suas alterações;  

 

10.02 - Os documentos relacionados no subitem acima poderão ser substituídos pela certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à 
Presidência da República. 

 
10.03 – Em havendo dúvidas sobre o enquadramento da(s) licitante(s) na condição de 

Microempresa(s) - ME ou Empresa(s) de Pequeno Porte - EPP, poderá a Prefeitura Municipal, a 
critério exclusivo da Pregoeiro, realizar pesquisas pertinentes nos sistemas de pagamentos da 
Administração Pública, e/ou solicitar da(s) participante(s) a apresentação de documentos contábeis 
aptos a demonstrar a correção e veracidade de sua declaração para qualificação como ME ou EPP, 
para fins de usufruir dos benefícios da LC 123/2006.   

 

10.03.01 – A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, amparada em declaração falsa, configurará fraude à presente 
licitação e ensejará a aplicação das penalidades previstas na lei, não sendo 
necessário, para a configuração do ilícito, que a empresa obtenha a vantagem 
esperada. 

 
11.00 – DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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11.01 - No prazo designado no preâmbulo deste edital, a licitante deverá encaminhar, 
simultaneamente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a PROPOSTA DE PREÇOS, 
expressa em moeda nacional, em algarismo hindu-arábico, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, através do site www.bnc.org.br, por meio da digitação da senha de identificação da 
licitante, sem identificação da licitante, até a data e horário marcados no preâmbulo do edital, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

11.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com no máximo dois algarismos 
após a vírgula, com base nas condições definidas neste edital, e deverá conter ainda: 
 

11.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 

11.02.02 - Especificação dos preços unitários (com no máximo duas casas decimais após a 

vírgula) de cada item do objeto licitado, os quais serão totalizados automaticamente pelo 

sistema; 

11.02.03 - Indicação DAS MARCAS dos itens ofertados, às quais ficarão vinculadas;  

11.02.04 - Número do Processo Licitatório e do Pregão Eletrônico; 
 

11.03 - Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, a 
licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, 
preenchendo no sistema os novos preços unitários dos itens vencedores. 

 

11.04 - Deverão estar incluídos nos preços (inclusive sobre eventuais lances formulados) todos 
os custos da mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, 
contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros custos ou despesas que incidam sobre a 
prestação do objeto a ser contratado. 

 
11.05 - Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, 

será levado em conta este último. 
 

11.06 - Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços 
unitários e totais máximos fixados neste Edital. 

11.07 - Serão desclassificadas as propostas que contiverem irregularidades insanáveis. 
 

11.07.01 - São vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais atinentes à 
descrição do objeto da proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos 
relacionados à execução do objeto, às formalidades, aos requisitos de representação, 
às planilhas de composição de preços, à inexequibilidade ou ao valor excessivo de 
preços unitários e, de modo geral, aos documentos de conteúdo declaratório sobre 
situações pré-existentes, desde que não alterem a substância da proposta; 
 

11.07.02 - O Pregoeiro não deverá permitir o saneamento de defeitos em propostas 
apresentadas com má-fé ou intenção desonesta, como aqueles contaminados por 
falsidade material ou intelectual ou que tentem induzir o Pregoeiro a erro; 
 

11.07.03 - O Pregoeiro deverá indicar expressamente quais aspectos da proposta ou 
documentos apresentados junto à proposta devem ser corrigidos; 
 

http://www.bnc.org.br/
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11.07.04 - A correção dos defeitos sanáveis não poderá importar alteração do valor 
final da proposta, exceto para oferecer preço mais vantajoso para o Município de 
Camocim de São Félix/PE; 
 

11.07.05 - O Pregoeiro concederá prazo adequado, prorrogáveis por igual período, 
para que o licitante corrija os defeitos de sua proposta. Se a proposta não for corrigida 
de modo adequado, o Pregoeiro dispõe de competência discricionária para conceder 
novos prazos para novas correções. 

 
 

11.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto 

11.09 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 
11.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 

deste Edital e/ou Termo de referência, bem como as que consignarem valor global superior aos 
praticados no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato.  

 

11.11 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo vedada a 
identificação dos proponentes no sistema, nas fichas técnicas ou nos documentos, em 
quaisquer hipóteses, antes do término da fase competitiva, conforme determina o art. 30, § 5º, 
do Decreto nº 10.024/2019.  

 

11.12 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 
11.13 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 
 

11.14 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 

 
11.15 - Cada licitante poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta comercial. Caso seja 

apresentada mais de uma, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas desclassificadas para 
todos os efeitos. 

 
11.16 - Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo-se 

o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total. 
 
11.17 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto. 
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11.18 - Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 

soma. 
 

11.19 - O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. 

 

11.20 – Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, a 
licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, 
preenchendo no sistema os novos preços unitários dos itens vencedores. 

  
11.21 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data da sessão de abertura do pregão, independentemente de declaração da licitante. 
 
11.22 - Será desclassificada a proposta que não atender as exigências deste edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
 
11.23 - Correrão por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização 
de tais atos. 

 
11.24 - Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de preços, 

solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de habilitação, a 
juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 

 

12.00 – DA CONSULTA PRÉVIA AO EXAME DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

12.01. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da(s) licitante(s), o 
Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos 
seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro de Fornecedores Penalizados pelo Estado de Pernambuco 
(http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade);  
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 
 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacao-

publica/licitantesinidoneas/licitantesinidoneas.htm). 
 

http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade%25
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis%25
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacao-publica/licitantesinidoneas/licitantesinidoneas.htm
http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacao-publica/licitantesinidoneas/licitantesinidoneas.htm
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12.02 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

 
12.03 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta 

de condição de participação. 
 

13.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
13.01 - Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes interessadas apresentar 

os seguintes documentos: 
 

13.02 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

13.02.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

 13.02.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas 
as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 
consolidada, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 

13.02.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
 

13.02.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 

OBS.: Os documentos acima deverão, quando for o caso, estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva, bem como da cópia da 

Cédula de Identidade e do CPF do(s) representante(s) legal(is) da entidade. 

 
13.03 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
 

13.03.01 – Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
declarando ter a empresa licitante fornecido produtos compatíveis e pertinentes com 
o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu 
endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o Pregoeiro/Comissão 
Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com a empresa 
declarante.  
 
 

OBS.: O Pregoeiro poderá promover diligência, se entender relevante, visando apurar a 
veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado nos termos do subitem 13.03.01, 
podendo, inclusive, solicitar a apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos 
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que julgar necessários, sujeitando-se à licitante às penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02, sem prejuízo de outras cominações legais cabíveis, acaso apurada a irregularidade. 

 

13.04 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

13.04.01 - Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias anteriores à sessão pública inaugural de processamento deste 
pregão. 
 
 

13.04.02 – A(s) certidão(ões) referentes aos processos distribuídos pelo PJe (sistema 
do processo judicial eletrônico) da sede da licitante ou de seu domicílio. 

 

13.04.02.01. A certidão exigida no subitem 13.04.02 somente é exigível quando a certidão 
negativa de falência ou recuperação judicial do Estado da sede da licitante ou de seu 
domicílio (exigida no subitem 13.04.01) contiver a ressalva expressa de que não abrange 
os processos judiciais eletrônicos; 
 

13.04.02.02. Em caso de certidão positiva com efeito de negativa, referente a 
processos eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante 
já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e 
financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

 
13.05 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

13.05.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
 

13.05.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação de certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme disciplinado na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014;  
 

13.05.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

13.05.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido 
pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 

13.05.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII – A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 
 

13.06 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CF/88: 

 



 

TRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 

Fone: (81) 3743-1156 

13.06.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 
9.854/99).  

 13.07 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 

 

 13.08 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 
 

 

 
 

 

13.09 - Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data 
da respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se 
houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do 
documento, devendo a licitante apresentar juntamente com a certidão/documento cópia da referida 
legislação ou dispositivo. 

 

 13.10 - As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que apresente alguma restrição.   
 

13.10.01 - Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem 
como a verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo Pregoeiro, na sessão, 
por intermédio de consultas a sites oficiais. 
 
13.10.02 - Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Pregoeiro nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova. 
 

 13.11 - Havendo restrição na regularidade fiscal e/ou trabalhista da microempresa, empresa de 
pequeno porte e microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa.  
  

13.12 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

 13.13 - Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 
regularidade fiscal e trabalhistas das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei 
Complementar n° 123/2006, e o disposto no subitem 13.10 deste Edital.  
 



 

TRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 

Fone: (81) 3743-1156 

 13.14 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 
nome da matriz.  
 

13.15 - O Pregoeiro somente deverá inabilitar o licitante autor da melhor proposta em razão de 
defeitos em seus documentos de habilitação que sejam insanáveis, aplicando-se os mesmos 
procedimentos e critérios prescritos no subitem 11.07 deste Edital, observando-se o seguinte: 
 

13.15.01 - Consideram-se sanáveis defeitos relacionados a documentos que declaram 
situações pré-existentes ou concernentes aos seus prazos de validade; 
 
13.15.02 – O Pregoeiro poderá realizar diligência para esclarecer o teor ou sanar 
defeitos constatados nos documentos de habilitação;  

 

13.15.03 - O Pregoeiro, se for o caso de diligência, deverá conceder prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas ou outro prazo definido pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual período, 
para que o licitante corrija os defeitos constatados nos seus documentos de 
habilitação, apresentando, se for o caso, nova documentação;  

 

13.15.04 - O Pregoeiro, se for o caso de diligência, deverá indicar expressamente 
quais documentos devem ser reapresentados ou quais informações devem ser 
corrigidas;  

 

13.15.05 - Se os defeitos não forem corrigidos de modo adequado, o Pregoeiro poderá 
conceder novo prazo para novas correções. 

 

 13.16 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  
 

 13.17 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora.  
 

13.18 - A apresentação dos documentos de habilitação será exclusivamente por meio do 
sistema, conforme art. 26, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. (o não 
encaminhamento dos documentos de habilitação por meio do sistema acarretará na inabilitação 
da empresa). 
 

 

14.00 – PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

14.01 - A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda o Decreto Federal 
10.024/2019, a Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas aplicáveis à espécie. 

 

 14.02 - A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá 
início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na 
forma prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas.  

 



 

TRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 

Fone: (81) 3743-1156 

14.03 - Fase Inicial: 
 

 14.03.01 - A proposta comercial deverá ser enviada em formulário eletrônico, através do site: 
www.bnc.org.br, durante o prazo previsto no preâmbulo deste edital para recebimento das propostas, 
devendo a licitante manifestar, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital. 
 
 14.04 - A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital para início da sessão 
pública do pregão eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas 
para a etapa de lances. 
 
 14.05 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 
  
 14.06 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

 14.07 - Etapa Competitiva de Lances Eletrônicos: 
 

 14.07.01 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes, que deverão estar conectadas, poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
 14.07.02 - A cada lance ofertado, a licitante será informada de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

 
14.08 - O sistema possibilita até 50 lotes na sala de disputa de forma simultânea, ficando a 

licitante responsável por acompanhar os lances dos itens que estiverem em disputa, à quantidade 
ficará a critério do Pregoeiro, podendo o mesmo informar no início da sessão a quantidade a ser 
colocada de forma simultânea. 

 
14.09 - A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o 

tempo estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período 
de duração da sessão pública.  

 
14.10 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 14.12, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

 
14.11 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 14.13, a 

sessão pública será encerrada automaticamente.  
 

 14.12 - O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
 14.13 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
no sistema. 

http://www.bnc.org.br/
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 14.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 

 14.15 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 

 14.16 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  
   

14.16.01 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 
lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

   

 14.17 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação da proposta de menor preço.  
 

14.17.01 - Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao 
preço, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 
o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em 
apreço deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, para que possa ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  

 

 14.18 - Encerrada a fase de lances, a licitante que apresentar o menor preço final deverá 
encaminhar, exclusivamente via sistema, a proposta de preços, em folha timbrada, adequada ao lance 
final, assim como os documentos de habilitação, conforme condições estabelecidas no ITEM 17.00 
deste edital.  
 

 14.19 - A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e documentos de 
habilitação, cabendo ao Pregoeiro informar, através do Sistema, a data e horário para retomada do 
pregão para divulgação da aceitabilidade de proposta e resultado da habilitação. A data e horário para 
a retomada da sessão do pregão serão comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
 14.20 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá 
o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade, após exame da proposta de 
preços.  
 

14.21 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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 14.22 - Decidida a aceitação da proposta, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação da 
licitante classificada em primeiro lugar, com resultado da verificação da documentação exigida neste 
Edital para habilitação.  
 

 14.23 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada 
vencedora por decisão motivada do Pregoeiro.  
 
 14.24 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora.  
 
  14.24.01 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá 
  suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) 
  minutos para o recebimento de novas propostas. 
 
  14.25 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades estabelecidas neste Edital.  
 
 14.26 - Se a licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior.  
 14.27 - No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado o 
Pregoeiro exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, 
quando pertinente para agilização do procedimento.  
 
 14.28 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade.  
 
 14.29 - Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados.  
 
 14.30 - No caso de a desconexão da Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes.  
 

14.31 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco - AMUPE. 

 
15.00 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
15.01 - O critério de julgamento adotado na presente licitação será o de MENOR PREÇO 

ofertado por LOTE, observado o limite estabelecido no ANEXO I (Termo de Referência) deste 
Edital. 
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15.02 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 

deste Edital e/ou Termo de referência, bem como as que consignarem valor unitário superior ao 
estabelecido no Termo de Referência ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  

 

16.00 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE E DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 

 16.01 - Após a etapa de lances, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
deverá, no prazo máximo de 02 (DUAS) horas, encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a 
PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE E, SE FOR O CASO, DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de habilitação.  
 
 16.02 - A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como 
verdadeiras suas propostas e declarações. 
 

 16.03 - Caberá à licitante confirmar o recebimento pela Pregoeiro dos documentos 
encaminhados via sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Pregoeiro no sistema.  

 

 16.04 - A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou 
documentos de habilitação digitalizados e os originais será desclassificada ou inabilitada do certame e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  
 

 16.05 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada 
a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

16.06. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com 
todos os documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados.  

 

17.00 – DILIGÊNCIAS 

 

 17.01 - O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar 
necessários.  
 

 17.02 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado o Pregoeiro ou a autoridade 
superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.  
 

 17.03 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 
real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos 
existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 
participantes, porém não documentados nos autos. 
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17.04 - O Pregoeiro poderá, em qualquer fase desta licitação, solicitar parecer(es) 
técnico(s) ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix/PE, ou ainda, 
de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao Órgão, visando subsidiar a tomada de decisão no 
âmbito deste certame. 

 

17.05 - Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, 
com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 
pertinente. 
 

18.00 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
 18.01 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar por escrito 
esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, com antecedência de até 03 (três) dias úteis, 
antes da data fixada para recebimento das propostas, devendo o interessado protocolizar as razões (do 
pedido de esclarecimento, providências ou impugnação) junto à CPL, no sistema BNC 
(www.bnc.org.br) e/ou através do endereço eletrônico cpl.camocimsfelix@gmail.com, sendo necessária 
a obtenção da confirmação de recebimento, no horário de 8:00 às 12:00 horas, nos dias úteis de 2ª a 
6ª feira.  
  

18.02. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 
dois dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, podendo tal comunicação ser feita na 
própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”.  

 

18.03 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
18.04 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 

18.04.01 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 18.05 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
 

18.06 - As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico às licitantes. 

 
18.07 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
 

18.08. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração do 
Município de Camocim de São Félix/PE a licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à 
data prevista para recebimento das Propostas de Preços, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

http://www.bnc.org.br/
mailto:comissaodecontratacao@gmail.com
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 18.09. A Pregoeiro disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos por e-mail e no 
Painel de Licitações (www.bnc.org.br), até um dia útil antes da data limite para abertura da sessão 
pública.  
 

 18.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal previsto ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente.  
 

19.00 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
19.01 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos, exclusivamente em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
querendo, apresentarem suas contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vistas imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses.  

 

19.02 - Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhados pelo site 
www.bnc.org.br, em campo específico, por e-mail (cpl.camocimsfelix@gmail.com) ou protocolados 
pessoalmente perante à Comissão de Licitação, na sede da CPL. Em todos os casos, é de 
responsabilidade da licitante interessado a escolha do meio para encaminhamento. 

 

 19.03 - Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos 
autos deste processo licitatório franqueada aos interessados.  
 

 19.04 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de 
recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à(s) licitante(s) vencedora(s).  
 
 19.05 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante.  
 

 19.06 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

 19.07 - As razões de recursos serão dirigidas à Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de 
Camocim de São Félix/PE, por intermédio do Pregoeiro que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, poderá 
reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisão 
final.  
 

19.08 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato da Pregoeiro, e constatada a 
regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) 
vencedora(s) e homologará o procedimento.   

 
 19.09 - Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras 

estabelecidas neste subitem ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:comissaodecontratacao@gmail.com
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19.10 - Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à(s) proponente(s) 
vencedora(s), para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  

 

19.11 - A homologação e/ou a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 

22.00 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

 20.01 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

20.01.01 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 

20.01.02 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

  20.02 - Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

 

  20.03 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

21.00 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.01 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 

21.02 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 

21.02.01 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

21.02.02 - A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 
prazo estabelecido no subitem 21.01, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 
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21.03 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/93.  
 

21.04 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa, 
implica no reconhecimento de que: 
 

 
 

21.04.01 - A referida Nota está substituindo o contrato, nos casos que couberem, 
aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 
1993; 
 

21.04.02 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
 

21.04.03 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

21.05 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses.  
 

  21.06 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
 

  21.07 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 

  21.08 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, 
somente será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada.  
 

22.00 - INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

 22.01 - Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre a 
Prefeitura de Camocim de São Félix e Fundo Municipais e a(s) licitante(s) vencedora(s), no qual ficará 
estabelecido que o foro da Cidade de Camocim de São Félix/PE será o único competente para dirimir 
todas e quaisquer dúvidas oriundas da interpretação dos termos contidos no instrumento contratual.  
 

22.02 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) respectivo(s) 
instrumento(s) contratual(ais), de acordo com a minuta constante do Anexo VII. 

 

 22.03 - Quando a licitante vencedora não assinar o termo do Contrato ou não aceitar e/ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos (conforme subitem 04.03 
deste Edital) ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta desatender as 
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exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora; podendo ainda, o Pregoeiro negociar diretamente 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

23.00 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

23.01 – As condições para o recebimento do objeto estão previstas na Cláusula Sexta da 
Minuta de Contrato, Anexo VII deste Edital. 
 

24.00 - PAGAMENTO DAS FATURAS 

 

24.01 – As condições necessárias à realização dos pagamentos pelo fornecimento do objeto 

deste certame estão dispostas na Cláusula Quarta da Minuta de Contrato, Anexo VII deste Edital.  
 

25.00 - PENALIDADES 

 

25.01 – As disposições relativas à aplicação de penalidades estão disciplinadas na Cláusula 

Décima Segunda da Minuta de Contrato, Anexo VII deste Edital.  
 

26.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
26.01 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.  
 

  26.01.01 - A anulação do Pregão induz à do contrato.  
 

26.01.02 - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
 26.02 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  
 
 26.03 - A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
Edital.  
 

26.04 - Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, o Tribunal de 
Contas poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, as licitantes remanescentes, na ordem 
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser 
negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento 
das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 

 
 26.05 - Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece 
o Edital, exceto se houver manifestação em contrário da Pregoeiro, devidamente formalizada. 
 
 26.06 - Em caso de comprovação de que o fornecimento prestado difere em qualquer aspecto 
do fornecimento contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda 
deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do fornecimento tem lhe causado.  
 
 27.07 - A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.  
 

 27.08 - Caso não seja realizado na sessão pública, a licitante vencedor deverá adequar sua 
proposta ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados, da data da 
realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, 
bem como na sua desclassificação.  
 

 26.09 - A Pregoeiro não se responsabilizará por informações que não lhe forem entregues ou 
que forem apresentadas em desacordo com o edital.  
 

26.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Camocim de São Félix/PE. 

 

26.11 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Pregoeiro dentro dos limites de 
suas atribuições. 

 

26.12 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

26.13 - A presente licitação, a juízo do Município de Camocim de São Félix/PE, poderá ser 
revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, 
assegurado às interessadas ampla defesa. 

 
26.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeiro 
em sentido contrário. 

 
 26.15 - O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço 
www.bnc.org.br/, no Portal da Transparência do Município de Camocim de São Félix/PE, através do 
link https://Camocim de São Félix.pe.gov.br/  e ainda, poderá ser consultado e/ou retirado na sala da 
Comissão de Licitação, localizada na endereço constante do Preâmbulo deste Edital, estando 
disponível para atendimento de 2ª à 6ª feira, das 8h às 13h. 
 

http://bnc.org.br/
https://saire.pe.gov.br/
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26.16 - O Edital também poderá ser solicitado pelo interessado através do e-mail: 
cpl.camocimsfelix@gmail.com, mas acaso haja algum problema inerente ao sistema de internet ou de 
informática, a CPL não se responsabilizará pelos danos que por ventura o interessado venha a sofrer. 

 

26.17 – Os interessados que requisitarem o edital via e-mail, na forma prevista no subitem 
26.16, deverão confirmar o recebimento da integralidade do arquivo, bem como, dos anexos, sob pena 
de a Pregoeiro se desobrigar de enviar eventuais informativos acerca do certame via e-mail. 

 

 

 
 

Camocim de São Félix-PE, 27 de dezembro de 2023. 
 

 

 

 
 

SERGIO LUIZ VIEIRA 
Pregoeiro 

Prefeitura de Camocim de São Félix/PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:comissaodecontratacao@gmail.com
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ANEXO I  
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 031/2023   
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023 

 
 

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS /TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência visa dispor acerca das características mínimas do objeto da 
presente licitação, consistente no Registro formal de preços, consignado em Ata, pelo período de 12 
meses, para eventual e futura contratação de empresa(s) para o fornecimento parcelado de materiais 
de construção em geral destinados para manutenção e conservação dos prédios públicos, logradouros 
e saneamento da Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix, conforme quantidades, 
especificações mínimas e condições descritas a seguir. 
 

2. JUSTIFICATIVAS 
 

2.1. As aquisições pretendidas são imprescindíveis para suprir as necessidades de fornecimento 
interno, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas da Secretaria 
Municipal de obras e infraestrutura na realização da manutenção, conservação dos prédios públicos da 
prefeitura, secretarias, logradouros e no saneamento básico do município, conforme justificativas 
constante no oficio de solicitação de demanda da secretária de infraestrutura, que está acostado aos 
autos do processo em epigrafe. 
 
2.2.  Por fim, a adoção do SRP se justifica, tendo em vista:  
 

a) A necessidade da contratação é frequente/recorrente, situação que caracteriza a necessidade 
contínua de aquisição de determinado produto ou de prestação de um dado serviço, porém, 
não sendo possível mensurar previamente o exato quantitativo total a ser fornecido do produto 
ou a quantidade de vezes em que o serviço será demandado ao longo do exercício financeiro, 
considerando que tal consignação depende da demanda da unidade administrativa, de forma a 
não permitir a realização de contratação convencional; 

b) O Município de Camocim de São Félix não detém espaço para estoque dos produtos, seja para 
evitar o seu perecimento, ou ainda para facilitar a logística de suprimentos (armazenamento, 
movimentação, transporte, controle) 
 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 
 

3.1. Para efeito de definição dos preços, a licitante deverá balizar sua proposta de acordo com a 

descrição e quantitativo dos itens integrantes deste Termo de Referência, observando-se o valor 

unitário ofertado por ITEM.  
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

  

 

PREÇOS DE REFERENCIA LEVANTADAS 

ATRAVES DO BANCO DE PREÇOS DA 

TABELA 

SINAPI - 09/2023 - Pernambuco  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

LOTE I - MATERIAL ELÉTRICO (EXCLUSIVE ME E EPP) 

1 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

M 4200 R$ 2,04 R$ 8.568,00 

2 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2 

M 3000 R$ 3,38 R$ 10.140,00 

3 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 

V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 

UN 25 R$ 25,23 R$ 630,75 

4 FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO 
ATE 69 KV (ALTA TENSAO) 

M 80 R$ 3,44 R$ 275,20 

5 LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 

TRADICIONAL (BASE E27) 

UN 240 R$ 9,00 R$ 2.160,00 

6 LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR 

BIVOLT 12/13 W,  D = *17* CM 

UN 140 R$ 20,68 R$ 2.895,20 

7 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, 

LUZ BRANCA, 50 W 

UN 12 R$ 52,80 R$ 633,60 

VALOR TOTAL R$  R$ 25.302,75 

LOTE II - MATERIAL HIDROSSANITÁRIO (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

8 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 10 R$ 7,50 R$ 75,00 

9 CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM 

CANO, 3 TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) 

UN 34 R$ 93,45 R$ 3.177,30 

10 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU 

ABS) BRANCO 1/2 " X 40 CM 

UN 95 R$ 8,16 R$ 775,20 

11 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X 

C) 

UN 10 R$ 11,06 R$ 110,60 

12 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 20 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 20 R$ 11,69 R$ 233,80 

13 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 25 

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN 20 R$ 13,61 R$ 272,20 

14 MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA, PVC COM 

REFORCO, COM PRESSAO DE TRABALHO (PT) 250 

LBS/POL2, DE 3/4" X *2,8* MM 

M 250 R$ 12,49 R$ 3.122,50 

15 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO 

COPO 

UN 52 R$ 19,60 R$ 1.019,20 

16 TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, 

FIXA, METALICA CROMADA, PADRAO POPULAR, 1/2 

" OU 3/4 " (REF 1193) 

UN 26 R$ 65,00 R$ 1.690,00 

17 TORNEIRA DE METAL AMARELO, PARA TANQUE / 

JARDIM, DE PAREDE, COM BICO PLASTICO, CANO 
CURTO, AREA EXTERNA, PADRAO POPULAR / USO 

GERAL, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1128) 

UN 12 R$ 41,48 R$ 497,76 

18 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM 

(NBR  7362) 

M 42 R$ 44,44 R$ 1.866,48 
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19 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 200 MM 

(NBR 7362) 

M 240 R$ 148,01 R$ 35.522,40 

20 TUBO COLETOR DE ESGOTO, PVC, JEI, DN 150 MM  

(NBR 7362) 

M 420 R$ 87,15 R$ 36.603,00 

21 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR-

5648) 

M 60 R$ 4,06 R$ 243,60 

22 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-

5648) 

M 90 R$ 4,58 R$ 412,20 

23 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU 

LAVATORIO 1 ", SEM UNHO E SEM LADRAO 

UN 75 R$ 6,29 R$ 471,75 

24 VALVULA EM PLASTICO CROMADO TIPO 

AMERICANA PARA PIA DE COZINHA 3.1/2 " X 1.1/2 ", 
SEM ADAPTADOR 

UN 35 R$ 25,74 R$ 900,90 

VALOR TOTAL R$  R$ 86.993,89 

LOTE III - MADEIRAS E ESQUADRIAS (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

25 BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM 

MADEIRA MACICA COM REBAIXO, E = *3* CM, L = 

*14* CM, PARA PORTAS DE  GIRO DE *60 CM A 120* 
CM  X *210* CM, PINUS / EUCALIPTO / VIROLA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES) 

JG 28 R$ 126,96 R$ 3.554,88 

26 CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 1350 R$ 15,50 R$ 20.925,00 

27 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 A 12 

MM 

m² 240 R$ 30,99 R$ 7.437,60 

28 DOBRADICA EM LATAO, 3 " X 2 1/2 ", E= 1,9 A 2 MM, 

COM ANEL, CROMADO, TAMPA BOLA, COM 

PARAFUSOS 

UN 55 R$ 47,02 R$ 2.586,10 

29 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM 

ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E 

EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) 
COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 

MM, INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA 

CJ 75 R$ 66,32 R$ 4.974,00 

30 MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H = 3,00 
M, EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

M 450 R$ 29,92 R$ 13.464,00 

31 VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 450 R$ 32,78 R$ 14.751,00 

32 PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 
800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 

NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, 

ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA 

UN 47 R$ 146,89 R$ 6.903,83 

33 RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 3600 R$ 2,95 R$ 10.620,00 

34 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 360 R$ 31,97 R$ 11.509,20 

VALOR TOTAL R$  R$ 96.725,61 

LOTE IV - CIMENTO, AGREGADOS, MATERIAIS CERÂMICOS E TELHAS (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

35 AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

m³ 105 R$ 130,00 R$ 13.650,00 
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36 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

m³ 135 R$ 131,69 R$ 17.778,15 

37 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 10500 R$ 0,70 R$ 7.350,00 

38 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

m³ 75 R$ 104,48 R$ 7.836,00 

39 TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, 

TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, 

COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2 

MIL 30 R$ 1.355,00 R$ 40.650,00 

40 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 
2,44 X 0,50 M (SEM AMIANTO) 

m² 700 R$ 28,14 R$ 19.698,00 

41 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 

2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) 

m² 450 R$ 41,50 R$ 18.675,00 

42 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* 
CM (L X A X C) 

UN 14000 R$ 0,42 R$ 5.880,00 

VALOR TOTAL R$  R$ 131.517,15 

LOTE V - PISOS, PEDRAS GRANÍTICAS E MEIO FIO (EXCLUSIVO ME E EPP) 

43 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - 
MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/

PARALELEPIPEDO, 20 CM X 10 CM, E = 6 CM, 

RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL 

m² 48 R$ 43,34 R$ 2.080,32 

44 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, 

COMP 1 M, *30 X 10/12* CM (H X L1/L2) 

UN 30 R$ 38,32 R$ 1.149,60 

45 PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA 
PAVIMENTACAO, SEM FRETE (VARIACAO REGIONAL 

DE PECAS POR M2) 

MIL 5 R$ 974,75 R$ 4.873,75 

VALOR TOTAL R$  R$ 8.103,67 

LOTE VI - MATERIAL DE PINTURA E ACABAMENTOS (CAL, TINTAS E VERNIZES) (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

46 CAL VIRGEM COMUM PARA ARGAMASSAS (NBR 
6453) 

KG 1800 R$ 1,23 R$ 2.214,00 

47 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 360 R$ 18,64 R$ 6.710,40 

48 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 194 R$ 37,96 R$ 7.364,24 

49 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO 

FOSCO 

L 1908 R$ 27,80 R$ 53.042,40 

50 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 180 R$ 18,19 R$ 3.274,20 

51 VERNIZ TIPO COPAL PARA MADEIRA, BRILHANTE, 

USO INTERNO 

L 10,8 R$ 35,18 R$ 379,94 

 VALOR TOTAL R$  R$ 72.985,18 

LOTE VII – MATERIAS DE FORRO PVC E GESSO (EXCLUSIVO ME E EPP) 

52 FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, 

ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM (COM COLOCACAO / 
SEM ESTRUTURA METALICA) 

m² 540 R$ 87,12 R$ 47.044,80 

53 GESSO COLA, EM PO, PARA FIXACAO DE 

MOLDURAS, SANCAS E BLOCOS DE GESSO 

KG 1600 R$ 2,53 R$ 4.048,00 

54 PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, 

ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO) 

m² 240 R$ 10,23 R$ 2.455,20 

VALOR TOTAL R$  R$ 53.548,00 

LOTE VIII - ARTEFATOS DE CONCRETO (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

55 CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, 

COM FUNDO E TAMPA, DIMENSOES DE 0,40 X 0,40 X 

UN 90 R$ 249,99 R$ 22.499,10 
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0,40 M 

56 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS 

PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 
BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1000 MM 

M 80 R$ 341,17 R$ 27.293,60 

57 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS 

PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 

BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 500 MM 

M 40 R$ 108,08 R$ 4.323,20 

58 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS 

PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 
BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 800 MM 

M 60 R$ 291,17 R$ 17.470,20 

59 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ESGOTO 
SANITARIO, CLASSE EA-2, COM ENCAIXE PONTA E 

BOLSA, COM JUNTA ELASTICA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 300 MM 

M 80 R$ 143,38 R$ 11.470,40 

60 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ESGOTO 

SANITARIO, CLASSE EA-2, COM ENCAIXE PONTA E 

BOLSA, COM JUNTA ELASTICA, DIAMETRO 
NOMINAL DE 400 MM 

M 60 R$ 147,05 R$ 8.823,00 

61 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS 
PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 

BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE = 600 MM 

M 40 R$ 175,00 R$ 7.000,00 

VALOR TOTAL R$   R$ 98.879,50 

LOTE IX - MATERIAIS DIVERSOS (EXCLUSIVO ME E EPP) 

62 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 

KG/M) 

KG 5 R$ 35,79 R$ 178,95 

63 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, 

SIFAO APARENTE, DE LOUCA BRANCA (SEM 
ASSENTO) 

UN 11 R$ 364,31 R$ 4.007,41 

64 CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, 
COM LARGURA DE 25 MM E ALTURA DE APROX 25 

MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO 

TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 5,0 MM, 

INCLUINDO 2 CHAVES 

UN 20 R$ 21,70 R$ 434,00 

65 CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, 

COM LARGURA DE 35 MM E ALTURA DE APROX 30 
MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO 

TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0 MM, 

INCLUINDO 2 CHAVES 

UN 57 R$ 32,30 R$ 1.841,10 

66 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO 

GALVANIZADA NUM 24, CORTE 33 CM 

M 300 R$ 37,45 R$ 11.235,00 

67 CORRENTE DE ELO CURTO COMUM, SOLDADA, 
GALVANIZADA, ESPESSURA DO ELO = 1/2" (12,5 MM) 

KG 10 R$ 35,50 R$ 355,00 

68 ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO, APLICACAO 
MANUAL - 500 ML 

UN 30 R$ 40,25 R$ 1.207,50 

69 GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE LITIO, DE 
MULTIPLAS APLICACOES E CONTENDO ADITIVOS DE 

EXTREMA PRESSAO (GRAU DE VISCOSIDADE NLGI 2) 

KG 5 R$ 46,85 R$ 234,25 

70 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 

COM PINTURA REFLETIVA 

m² 20 R$ 577,50 R$ 11.550,00 

71 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 

13) 

KG 60 R$ 20,51 R$ 1.230,60 

72 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 

10) 

KG 60 R$ 18,00 R$ 1.080,00 

73 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 30 R$ 23,96 R$ 718,80 
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74 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 

MEDIA, DN 1.1/2", E = *3,25* MM, PESO *3,61* KG/M 

(NBR 5580) 

M 60 R$ 44,24 R$ 2.654,40 

VALOR TOTAL R$ R$ 36.727,01 

LOTE X – JARDINAGEM (EXCLUSIVO ME E EPP) 

75 GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 60 R$ 11,07 R$ 664,20 

76 MUDA DE PALMEIRA ARECA, H= *1,50* M UN 20 R$ 193,96 R$ 3.879,20 

VALOR TOTAL R$   R$ 4.543,40 

 VALOR GLOBAL R$ R$ 615.326,16 

 

3.2. Os quantitativos indicados são estimativos podendo o Município de Camocim de São Félix/PE 
e/ou Fundos Municipais executá-lo no todo ou em parte conforme necessidade de consumo e 
capacidade de armazenamento gerenciada pela PMS e/ou Fundos municipais, respeitados os limites 
legais de redução e acréscimo. 
 

3.3. O fornecimento dos materiais será realizado sempre que solicitado, de forma fracionada e 
contínua durante a vigência do Contrato, mediante a apresentação de requisição, sem nenhum ônus 
pela Contratante. 
 

3.4. Os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a 
especificação do edital deverão ser recusados pela Administração Municipal, que anotará em registro 
próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 

4. VALOR ESTIMADO – CONSIDERANDO A MÉDIA DOS VALORES APURADOS NO BANCO DE 
PREÇOS DA TABELA SINAPI REF. 09/2023 - PERNAMBUCO 

 

4.1. O valor máximo admitido para aquisição dos itens, objeto do presente certame, está estimado 
em R$ 615.326,16 (SEISCENTOS E QUINZE MIL TREZENTOS E VINTE SEIS REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS) considerando os preços mercadológicos apurados, constantes de levantamentos de 
preços apurados através de Banco de Preços da Tabela SINAPI REF. 009/2023 - PERNAMBUCO.  
 
 

4.2. Os valores unitários fixados nas tabelas retro são considerados valores de referência para fins 
de julgamento de proposta de preços deste processo licitatório, de modo que não serão 
aceitos/homologados valores unitários superiores aos respectivos preços estabelecidos nas 
tabelas acima, haja vista que referidos valores unitários são os praticados no mercado.      
 

5.  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 

5.1. O objeto desta licitação será solicitado conforme necessidade da Administração Municipal e deverá 
ser entregue dentro das especificações requisitadas, do prazo de validade dos produtos e de acordo 
com a marca apresentada.  
 

5.2. A entrega deverá ser realizada diretamente nas Unidades administrativas, tendo a contratada o 
prazo máximo de até no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para o fornecimento, contados a partir 
de requisição formal da Administração no horário das 07:00h às 13:00h.  
 
5.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, 

mantidos o preço inicialmente contratado;  
 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 

5.4. A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Termo de Referência será exercido pelo 
servidor público o Sr. Anderson Luís Lemos de Melo, Secretário de Infraestrutura,  a quem 
compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução e o fornecimento, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for    necessário à 
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará ciência à 
Contratada, conforme determina o art. 67 da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

6.  MODO DE PAGAMENTO E LOCAL 
 

6.1. Os pagamentos do fornecimento serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias corridos 
após a emissão, por parte da Contratada, da documentação fiscal e contábil e a devida aprovação do 
setor responsável pelo recebimento dos produtos.  
 

6.2 E será realizado por meio de transferência online em conta corrente no domicílio bancário 
informado na proposta de preços.  
 

6.3 As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularidade para com o FGTS, 
Receita Federal e do INSS, sob pena de suspensão do pagamento. 
 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 

6.5. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 

 
6.6. Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do 
recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada.  
6.7. No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, 
taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e 
quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto ora contratado. 
 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRATO 
 

7.1.  O prazo de vigência/execução da Ata de Registro de Preços ou do contrato será de 12 (doze) 

meses, a contar da data da assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto Federal 7.892/2013. 
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8. OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) CONTATADA 
 

8.1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e demais normas 

aplicáveis, caberá à(s) Contratada(s):  

I. Prestar o fornecimento definido neste instrumento, na forma e condições previstas no Edital da 

Licitação; 

II. Realizar a entrega dos produtos, dentro do prazo estabelecido no edital, quando requisitado pela 

Contratante; 

III. Somente aceitar requisições de modelos previamente aprovados, em original, devidamente 

assinadas pelo requisitante, após a confrontação da assinatura com as do cartão de autógrafo que 

será fornecido pelo CONTRATANTE;  

IV. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 

seus empregados, terceiros ou servidores da CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de 

ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu 

nome agir do fornecimento; 

V. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao 

fornecimento/prestação dos serviços e as despesas com transportes para efetiva entrega dos 

materiais solicitados;  

VI. Assumir inteira responsabilidade pela contratação de funcionários necessários a perfeita execução 

do objeto, cabendo efetuar o pagamento de salários e arcar com todos os encargos sociais 

previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua 

condição de empregadora; 

VII. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

VIII. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por ação ou omissão do 

seu pessoal durante a entrega do objeto; 

IX. Assumir inteira responsabilidade pela contratação de funcionários necessários a perfeita execução 

do objeto, cabendo efetuar o pagamento de salários e arcar com todos os encargos sociais 

previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua 

condição de empregadora; e 

X. Manter, durante a execução contratual, as condições de habilitação apresentada na licitação.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATANTE(S): 

 

I. Exercer o acompanhamento e fiscalização do fornecimento, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

II. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no Contrato 

e Edital;  
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III. A Prefeitura e/ou Fundos municipais não estão obrigados a adquirir uma quantidade mínima do 

produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA(S) EMPRESA(S) 

 

10.1. 10.1. Para fins de habilitação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e ECONÔMICO-FINANCEIRA, 
deverão ser exigidos das empresas interessadas os seguintes documentos: 

 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a 
licitante forneceu e/ou fornece produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste TR; 

b) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

14- DAS PENALIDADES 

 

14.01. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido 

para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal. 
 

15 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

15.01. Os recursos que custearão a pleiteada contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

 02.11.10.15.451.0001.2057.0000.3.3.90.30 

 02.12.01.20.122.0200.2066.0000.3.3.90.30 

 02.03.01.04.121.0021.2013.0000.3.3.90.30 

 02.07.03.12.361.0120.2271.0000.3.3.90.30 

 02.07.03.12.361.0122.2100.0000.3.3.90.30 

 02.07.04.12.361.0120.2272.0000.3.3.90.30 

 02.07.04.12.361.0122.2098.0000.3.3.90.30 

 02.11.01.26.782.0001.2061.0000.3.3.90.30 

 02.11.01.26.782.2602.2063.0000.3.3.90.30 

 02.13.01.08.243.0001.2128.0000.3.3.90.30 

 03.03.01.08.122.0080.2163.0000.3.3.90.30 

 03.03.01.08.244.0086.2172.0000.3.3.90.30 

 03.02.01.10.122.0100.2140.0000.3.3.90.30 

 03.02.01.10.302.0101.2193.0000.3.3.90.30 

 03.02.01.10.302.0102.2154.0000.3.3.90.30 

 03.02.01.10.302.0100.2192.0000.3.3.90.30 

 03.02.01.10.301.0101.2143.0000.3.3.90.30 

02.03.01.04.121.0021.2013.0000.3.3.90.30 

02.07.03.12.122.0120.2088.0000.3.3.90.30 

02.11.10.15.451.0001.2057.0000.3.3.90.30 

02.11.10.26.782.0001.2061.0000.3.3.90.30 
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02.09.01.04.122.0021.2053.0000.3.3.90.30 

02.09.01.04.812.0270.2056.0000.3.3.90.30 

02.09.01.04.812.0270.2056.0000.3.3.90.30 

02.09.01.17.512.0170.1034.0000.3.3.90.30 

02.12.01.20.122.0200.2066.0000.3.3.90.30 

 

Camocim de São Félix/PE, 27 de dezembro de 2023. 

 

  
Anderson Luís Lemos de Melo 

Secretário de Infraestrutura 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À  
PREFEITURA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE 

REF.: PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 011/2023 
DATA DE ABERTURA: 11/01/2024, ÀS 08:00 HORAS. 

 
 

 A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º .................................., estabelecida 
no(a) ........................................vem, perante este Pregoeiro, apresentar a seguinte proposta de preços 
para eventual e futura contratação de empresa(s) para o fornecimento parcelado de materiais de 
construção em geral destinados para manutenção, conservação de prédios público, logradouros e 
saneamento básico da Prefeitura de Camocim de São Félix, conforme descrição abaixo: 

 

ITEM PRODUTO / ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1       

2       

3       

 

Valor total da proposta: R$ ............................................( valor por extenso) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, conforme subitem 04.01 do Edital; 

Prazo de execução/vigência: 12 (doze) meses, conforme subitem 04.02 do Edital; 

Prazo de entrega do objeto: 05 (cinco) dias, conforme subitem 04.04 do Edital; 
 

Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, fretes, e quaisquer outros custos e despesas incidentes sobre o fornecimento.  
 

Declaramos que concordamos com todos os termos do edital. 
 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

Banco:  

Agência:  

Conta:  
 
 

Local, .....................de .............................de 2024. 
 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

 

À  
PREFEITURA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE 

REF.: PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 011/2023  
DATA DE ABERTURA: 11/01/2024, ÀS 08:00 HORAS. 

 
 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n  ________, por intermédio do 

seu representante legal, Sr(a) ____________, portador(a) da carteira de identidade nº ________, 

expedida pelo ____________, DECLARA para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 

artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

Local, ............. de ...................................... de 2024. 

 

___________________________________________________________ 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

 

 

(Observação: Esta declaração está vinculada à opção que o licitante faz quando do acesso ao sistema 

de compras eletrônicas) 
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ANEXO IV 

MODELO DE D E C L A R A Ç Ã O DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 
 
À  
PREFEITURA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE 

REF.: PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 011/2023 
DATA DE ABERTURA: 11/01/2024, ÀS 08:00 HORAS. 

 
 
 

A empresa _________________,  inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF 
nº_____,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 
 
 
 
Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2024. 

 
 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP ou MEI 
 
 

À  
PREFEITURA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE 

REF.: PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 011/2023 
DATA DE ABERTURA: 11/01/2024, ÀS 08:00 HORAS. 

 
 
 
 
 

 A empresa ___________________________________ inscrita no CNPJ sob o n° 

_______________, domiciliada na Rua _________________________________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14.12.2006, que: 

 
a) se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL; 
 

b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º e no §1º 
(MEI) do art. 18-A da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;  
 

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º e §4º do art. 18-A da mesma lei, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2024. 
 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 

 
 
 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123/06 caracterizará crime de que trata o 

Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 
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ANEXO VI 
 

 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº ___/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0__/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023, 
REFERENTE À _____, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX (PE) E A EMPRESA ________, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
___/2023 – PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 
0__/2023.  

 

 

 

Aos ___ dias do mês de ______________ de 2023, o MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça São Félix, n° 20, Centro, CEP 55.665-

000, Município de Camocim de São Félix-PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.766.129/0001-69, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. GIORGE DO CARMO BEZERRA, brasileiro, casado, 

portador do RG nº_______ -  ___/___, inscrito no CPF nº ______,  residente e domiciliado nesta cidade 

(Camocim de São Félix/PE), doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro lado a(as) empresa(s) ____________________ com sede______________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº_________________, representada pelo________________, CPF 

nº______________________ e CI nº______________________, residente e domiciliado 

em________________, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2023, modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2023, com fulcro na Lei 

Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
 

Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, consignado em Ata, pelo período 
de 12 meses, para eventual e futura contratação de empresa(s) para o fornecimento parcelado de 
materiais de construção em geral destinados para manutenção e conservação dos prédios públicos, 
logradouros e saneamento da Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix, conforme especificações 
e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Município de Camocim de São Félix/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
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registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1       

2       

3       
 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 

deste registro pelo referido prazo.  
 

Parágrafo único: Esta ata de registro de preços não será objeto de adesão por parte de nenhum 
órgão ou entidade pública ou privada. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 

Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 

equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
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§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 

ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 

documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o instrumento em nome da empresa.  
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§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 

registro de preços.  
 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 

apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, 

mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar 

e o registro de preços ser cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalicias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 

inciso IV, da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 

juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 

assumidas. 
 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 

nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
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O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 

FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 

e 10.520/2002. 
 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 

FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 

constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 

objeto da ata;  

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 

total do preço registrado.  

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Camocim de São Félix/PE e 

descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do 

FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Camocim de São 
Félix/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de 
preços, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Camocim de São Félix/PE,____/_____/ 2024. 
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        MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE 
 Giorge do Carmo Bezerra 

Órgão Gerenciador 

 (inserir razão social da empresa) 
(inserir representante legal da empresa) 

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
 
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

 
Processo nº ___/2023 
Pregão (Eletrônico) – SRP nº ___/2023 
Contrato nº ___/2024 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE E 
A EMPRESA ________________________. 

 

 

Minuta de contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, o 

MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida Coronel José Pessoa, S/N, Centro, CEP 55.665-000, Município de Camocim de São Félix-PE, 

inscrito no CNPJ sob o nº 10.766.129/0001-69, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

GIORGE DO CARMO BEZERRA, brasileiro, casado, portador do RG nº_______ -  ___/___, inscrito no 

CPF nº ______,  residente e domiciliado nesta cidade (Camocim de São Félix/PE),  e,  como 

CONTRATADA, a Empresa __________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _____________, com sede na 

Rua ______________, na cidade de ___________, neste ato, representada pelo Sr.(a)___________ 

(*dados pessoais), nos termos do Processo Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO 

(ELETRÔNICO) – SRP Nº ___/2023, do tipo “menor preço” julgamento por LOTE ofertado, nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, com 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e respectivas alterações, além das 

demais normas legais pertinentes. 
 
 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração, nos termos do art. 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 

   O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta 
da Contratada, rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 
21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
 Registro formal de preços, consignado em Ata, pelo período de 12 meses, para eventual e 

futura contratação de empresa(s) para o fornecimento parcelado de materiais de construção em geral 
destinados para manutenção e conservação dos prédios públicos, logradouros e saneamento da 
Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix, conforme quantidades, especificações mínimas e 
condições descritas no TR, o qual integra este acordo para todos os fins, independentemente de 
transcrição. 
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§ 1º- O objeto deste contrato deverá ser entregue, parceladamente, pela contratada, por sua conta, 
risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelas respectivas Secretarias, mediante apresentação de 
requerimento, devidamente autorizado. 
 
 

§ 2º - É de inteira responsabilidade da(s) Contratada(s) realizar(em), a entrega dos materiais 
solicitados, em conformidade as especificações do TR e marcas propostas, obedecendo o prazo 
estipulado pelo instrumento convocatório, quando requisitados pela Contratante. 
 
§ 4º - Os quantitativos indicados são estimativos podendo a PMS e/ou Fundo Municipais executá-lo no 
todo ou em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento gerenciada 
pela(s) respectiva(s) Secretaria(s), respeitados os limites legais de redução e acréscimo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 

O presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 

§ 1º - O prazo para entrega do objeto deste contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
solicitação pelo Município de Camocim de São Félix/PE, através da Ordem de Fornecimento ou Nota 
de Empenho.  
 

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não 

atender à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Edital e/ou apresentar(em) defeito(s) de fabricação, 

sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas 

na legislação vigente. O prazo para entrega do novo produto será de até 24h (vinte e quatro horas), 

contado do recebimento da solicitação de troca. 
 

§ 3º - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por meio das Ordens 
de Serviço expedidas pelo Município de Camocim de São Félix/PE, devendo ser entregue o 
quantitativo total descrito no DANFE ou na nota fiscal eletrônica. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

O objeto deste contrato será recebido: 
 

               I – Provisoriamente, pelo Gestor da PMCSF ou pessoa por ele designada, para efeito de 
posterior verificação de conformidade dos produtos com as especificações expressas neste Edital e 
Anexos e o produto entregue, inclusive, serão verificadas as características e compatibilidade dos itens, 
bem como a marca, validade (quando for o caso) além de outras informações pertinentes; 
 

              II – Definitivamente, pelo Gestor da PMCSF ou pessoa por ele designada, depois de 
confirmada à compatibilidade das especificações e quantitativos dos produtos entregues com as 
propostas comerciais apresentadas e condições exigidas no instrumento convocatório, até 10 (dez) 
dias úteis do recebimento provisório. 
 

§ 1º - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da 
CONTRATADA, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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§ 2º - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso/utilização. 
 

§ 3º - A aceitação definitiva não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos 
mesmos. 
 

§ 4º - A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Termo de Referência será exercido pelo 
servidor público o Sr. Anderson Luís Lemos de Melo, Secretário de Infraestrutura,  a quem 
compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução e o fornecimento, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for    necessário à 
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará ciência à 
Contratada, conforme determina o art. 67 da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o Valor Global de R$ XXXX (XXXXXX), considerando aos valores unitários dispostos na tabela 

abaixo: 

§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste 
acordo em até 30 (trinta) dias consecutivos, após o encaminhamento da(s) Nota(s) Fiscal(s) 
devidamente atestada(s) por servidor municipal, ao respectivo Departamento Financeiro. 
 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 
 

§ 3º - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.  
 

§ 4º – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos 
termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 
 

§ 5º - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, 
caso provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo.  
 

§ 6º - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do 
recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada.  
 
§ 7º - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 
seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto ora 
contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

 
 

 

 

 
 

04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das 
seguintes dotações orçamentárias: 
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 02.11.10.15.451.0001.2057.0000.3.3.90.30 

 02.12.01.20.122.0200.2066.0000.3.3.90.30 

 02.03.01.04.121.0021.2013.0000.3.3.90.30 

 02.07.03.12.361.0120.2271.0000.3.3.90.30 

 02.07.03.12.361.0122.2100.0000.3.3.90.30 

 02.07.04.12.361.0120.2272.0000.3.3.90.30 

 02.07.04.12.361.0122.2098.0000.3.3.90.30 

 02.11.01.26.782.0001.2061.0000.3.3.90.30 

 02.11.01.26.782.2602.2063.0000.3.3.90.30 

 02.13.01.08.243.0001.2128.0000.3.3.90.30 

 03.03.01.08.122.0080.2163.0000.3.3.90.30 

 03.03.01.08.244.0086.2172.0000.3.3.90.30 

 03.02.01.10.122.0100.2140.0000.3.3.90.30 

 03.02.01.10.302.0101.2193.0000.3.3.90.30 

 03.02.01.10.302.0102.2154.0000.3.3.90.30 

 03.02.01.10.302.0100.2192.0000.3.3.90.30 

 03.02.01.10.301.0101.2143.0000.3.3.90.30 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 

  As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na 

forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, 

devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

  O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos 
arts. 58 e 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 

  CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e demais normas 

aplicáveis, caberá à(s) Contratada(s):  

 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 
 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 

decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 

II - Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

 

III - Aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto 

contratado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
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IV - Em caso de falência, concordata ou simples extinção da Contratada, a mesma deverá 
fornecer, em caráter definitivo, todos os arquivos com as fontes dos programas em uso, em sua última 
versão de utilização, devidamente documentadas. 

 

V – A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do presente contrato, nos termos do art. 71, da Lei 8.666/93. 

 

VI - Ceder todos os vasilhames necessários, a serem utilizados durante a vigência do 
contrato, em regime de comodato.  

 
 

§ 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na ocasião da contratação. 
 

§ 2º - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus empregados, 
quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos mesmos ao 
Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos, sejam eles por 
dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus representantes ou prepostos na 
prestação dos serviços contratados; 
 

§ 3º - É expressamente vedado à Contratada a subcontratação no todo ou em parte do objeto do 
presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATANTE(S): 

 

Além das obrigações previstas na Lei 8.666/93, caberá à Contratante: 
 

I - Efetuar a expedição da Ordem de Fornecimento em conformidade com a discriminação 
constante no Termo de Referência Anexo I do Edital. 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada 
com relação ao objeto deste Contrato. 

 

III - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los. 

 

IV - Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), 
formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações. 

 

V - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 
 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 

  O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no 

art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
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I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 

variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a 

Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, 

tão somente, ao Ente Federativo. 
 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 

Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei 

nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento 

do equipamento fornecido e aceito comprovadamente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

               Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, 

e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
 

              I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do bem não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 

             II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 

             III – Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido; 
            

IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como recusa 

a substituição do bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do bem;  
 

             V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis. 
 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas 

a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 

outra forma prevista em lei. 
 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar 

a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  
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§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município de 

Camocim de São Félix/PE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

o Município de Camocim de São Félix/PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

   Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Camocim de São 
Félix/PE a respectiva despesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS TOLERÂNCIAS 
 

 Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, 
não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as 
quais permanecerão íntegras. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
§ 1º Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da 

despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização 

de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade 

com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

§ 2º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à municipalidade de 

Camocim de São Félix/PE ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, 

perdas ou destruições, isentando a Administração Pública de Camocim de São Félix/PE de todas e 

quaisquer reclamações pertinentes.  

 

§ 3º - A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 

apresentadas na licitação.  
 

§ 4º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 

do objeto contratado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
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Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Camocim de São 

Félix/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 

Contrato. 

 

  E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 

Camocim de São Félix/PE,____/_____/ 2024. 
 

                       

MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE 
Giorge do Carmo Bezerra  

Prefeito – Contratante 

 (inserir razão social da empresa) 
(inserir representante legal da empresa) 

Contratada 

 
 

  
                             

 
 
TESTEMUNHAS:     
                                                            
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
 
 

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 


